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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE S!O fAULO 

L ~ I 96 
• 

de 5 de Outubro de lv950o 

A C~ar~ Lunicip~~ de São José dos C~mpos decreta e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 

~tigo 12 - ~ concedido um auxilio de CrJ l2oOOO,OO (d~ 
ze mil crm.eiros) k Cor.d.ssão Lunicip" 1 de .as portes loc:;..l, destin~t.
do a ocorrer às despesas com a representaç~o de ~o José dos C~pos 
nos Joeos do XV C~peonato Abürto do Interior , • realiZkr- se em So 
rocab~ elli outubro do corrente exercicio. 

Artigo 22 - ~-~ • execuçao da presente lei, fie• •ber
to na Cont:..doria Lunic ipal m.. créa.i to es_peci~l de Cr.~ 12 .000 , úl..: (
doze t.J. il cruzeiros). 

Artigo )Q - Fie~ •nul~d~s parcialment~n-s import~nc~c 
~baixo, •s sabuintes verb•s do orç~ento: 

251/8- 6)- 3 - L_:.t terü •. ~ Permanente 
2) Es~otos - a) Serviços Ger•is oo ••• • •o oooa • o •2 

321/5- 82- 4 - Despesas Divers~s 
3ervi~o~ prest:;..dos por t~rcdiros •••• • • •••• • 5 

711/8 o90-0 - .i'easo•l :lixo 
b) Aposen-:...Cori•c ~ ser~m concedid;..s no e:;,~dr-

cfcio • o• ••• ••••• •• •• •••• •• o •••••••••••••• 5 

Cr, 

000 , LO 

ooo ,cc 

000 , 00 

Artigo 4º - C v~lor do preJente cré~ito s~r~ coberto 
COL os recursos provenientes das ~nUlnçÕc3 de que tr~t~ o · rtico -
anterior. 

.a.rtie;o ?º - Ss t• lei entrarQ e11 vigor nf'. d~ ta de SUM P.!:!. 
blicaç~o revoz~das ~s disposiçÕees crr. contr(rioo 

Prefeitura da Estanci-de São José dos ~opoa, 5 de Ou:u~ 
bro de 1 . 9 ?0 o- ( '"""\ \.._ ~ /') 

\ \ 
0:(~ ._Jo.TUr 

Pr' ~ito S.ni~rio 
L 

Re~istr~da e Publicada ~ Secretaria dQ Prijfeitura aos -
cinco de outubro de 1~9~0~-

~ "13T-.. ir _:::os 

Secret'-rio 


